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CORDOD 

S NADO FED RAL 
INTERLEGI - ILB 

Proces,o n• 00200.0 11717/202 1-63 

OOPERA Ã TÉC ICA N° 2021/0191 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA (ACT) 
que entre si celebram o enado Federal, por meio do 
In~tituto Ltgi lati o Bra ileiro (JLB) - dora ante 
den minad ÓRGÃO EXECUTOR. e a Câmara 
Mu icipal de Sagres - SP, doravantc denominada 
C A LEGISLATIV . 

O SENADO FEDERAL, in crito no CNPJ/MF ob o 11° 00.530.279/0001-15 , com a participação 
do In tituto Legislativo Bra ileiro lLB) - Escola de Govem do Senado Federal e órgão executor 
do Programa Interlegi , com ede na Pra a d Trê Podere , em Bra ília-DF, ne te ato repr entado 
pela Diretora-Geral do S nado, ILANA TROl\IBKA, e pelo Diretor-E ecutivo do ILB/Programa 
Jnterl gi , LEONARDO AUGU TO DE A DRADE BARBOSA, dora ante denominado 
ÓRGÃO EXECUTOR, e a Câmara Municipal de Sagres - SP, doravante denominada CASA 
LEGfSLA TIV A, com ede na Rua Vereador Fra.ncJ. co Preira 11° 409, c ntro, na cidade de Sagre 
Estado de São Paulo/SP, C P: 17.7 10-000 e CNPJ: 01.628.043/0001-89, ne te ato representado 
pelo seu Presidente o Sr. OSVALDO BATI TA PIRRf, inscrito no CPF: 05 .7 11768-01 e RG: 
18.395.496-8 - SSP/SP, resolvem celebrar o presente Acordo de Cooperação Técnica (ACT). em 
conformidade com o que dispõem a Lei .666, de 21 de junho de 1.993, no que couber. 1. a 
Re olução do Senado Federal n° 13 de 25 de junho de 20 1, mediante as eguinte condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

Este Acordo de Cooperação Técnica tem por objeto estabelecer e regular a parti ipação da CASA 
LEGTSLATIV A na implementação das ações de modernização do TLB/TNTERLEGfS - Programa 
de Integração e Modernização do Poder L gislativo, para estímulo e promo ào das funções 
constitucionais do Poder Legislati o, cuja e ecução depende do esforço c interc se comuns de seu 
partícipes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. São finalidades deste Acordo: 

[- promover a operacionalização da Comunidade Virtual do Poder Legislativo; 

TI- promover a capacitação e o intercâmbio de conhecimentos e Tecnologia da Jnfonnação 
(programas de tecnologia da infonnação e comunicação) com o fim de ntar a cficicn 
das casas legislativa ; 

Instituto Legislativo Brasileiro· ILB - Av. '2- Bloco 12- CEP 70165-900 - Brasíl1a Dr 
Telefone :+55 (61) 3303-2599 e 3303-_604 - intaleg1 (a·~enadu . leg . br- \\" ".tnt••rlt.:gi .l.:g.br 



CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8EC083DD003FEE31. 

00100.098946/2021-11

SENADO FEDERAL 
INTERLEGIS -ILB 

Processo no 00200.0 I 1717/2021-63 

III- estimular a produção, captação e disseminação de infom1ações de in tere , e dos legbladorcs 
brasileiros, de forma a democratizar o ace so à informaçõe neces árias ao desempenho de 
uas funções leg1 !ativas; 

IV- estimular e promover a participação cidadã nos processos legislativos; 

V- promover a con olidaçào e a validação dos modelos de integraçao e modemizaçào 
de en olvidas pelo ILB/Programa Interlegi . 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Toda ação ou atividade necessária à implementação do objeto de te 
Acordo, será formalizada por meio de Plano de Trabalho, ob ervado o objeto e tabelecido ne ta 
Cláusula. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS ATRJBffiCÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO 
PROGRAMA INTERLEGIS 

São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR: 

1- disponibilizar à CASA LEGlSLATIV A. o produto de cri to · na Cláu ula Quana. d a ordo 
com as sua viabilidade técnica e financeira ; 

li- manter atualizados os sistema em meio eletrônico di ponibilizado 
Interlegi propiciando melhoria do proce o de modernização 
LEGISLATIVA; 

pelo Programa 
para a CASA 

III- viabilizar os meios técnico , entendido como modelos de modernização legi !ativa nas 
áreas de tecnologia, comunicação, informação educaçao e sustentabilidade, para que a 
CASA LEGISLATIVA possa apoiar seus legisladores no aumento da transparência da 
representatividade e da legitimidade democráticas; 

IV- garantir o meio necessários à disponibilização por sete dias da mana. vinte c quatro 
horas por dia, dos programas de tecnologia da infonnação c comunicação fom cido · c 
hospedados pelo ILB/Programa lnterlegis, bem como o eu uso legal durante a igênci a 
deste instrumento, res alvadas a indi ponibilidade necessária para a realização de 
manutenções preventivas e con·etiva , que serão comunicadas através de scn iço de 
mensageria bem como as indi ponibilidades cau adas por incidente fmtu itos fora do 
controle da equipe técnica. sendo e te comunicados, no me mo islema de mcn agcria. 
a im que detectados; e 

V- acompanhar e fiscalizar os cumprimento das meta e a aplicação da soluções prcvi~tas no 
Plano d Trabalho. 
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CLÁUSULA TERCEIRA- DAS ATRIBUIÇÕES DA CASA LEGISLATIVA 

São atribuiçõe da CASA LEGISLATIVA: 

1-

ITl 

IV~ 

V-

VI-

VII-

VI fi-

IX-

disseminar e divulgar, no âmbito da sua e trutura organizacional, a e ·ist'ncia do pre ente 
Acordo de Cooperação Técnica e em especial o que estabel ece a Cláu ula Primeira e 
re pectivos Parágrafos· 

providenciar a capacitação de seu colaboradores , bem como a instalação e manutenção de 
programas e meios de tecnologia da infonnação e comunicação necessários para o aces o e 
operação dos produto e serviços descritos na Cláu ula Quarta, e o pessoal nece ária à sua 
operação; 

di ponibilizar e manter, ca o opte em utilizar a oluçõe di ponibilizadas pelo ÓRGAO 
EXECUTOR em infrae trutura própria, a infraestrutura para in tal açào de programa de 
tecnologia da infonnaçao e comunicação di ponibilizada pelo ÓRGÃO EXECUTOR, nos 
termos da Cláusula Quarta; 

promover junto à equipe técnica do ILB/Prograrna Interlegi a inclusão, a exclu::-ão c a 
atualização das informações de usuário e direitos de ace , o ao serviços oferecido. pelo 
Programa, no cadastro de autorizado , localizado na cdc em Brasília: 

informar a todos os usuário cadastrados sobre as norma de utilização c tabclccidas para o 
uso de programas e meios de tecnologia da infom1ação e comunicação, di ·ponibilizado pelo 
ILB/Programa lnterlegis; 

indicar servidor responsável admini n·ativo pela boa e ecução das cláusul a ce lebrada neste 
Acordo de Cooperação Técnica. informando a sua evenntal substituição: 

designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR o ervidor re p nsável técnico 
pelas soluções de critas na Cláu ula Quarta a erem implantadas pelo ILBtPrograma 
Interlegis, infom1ando sua eventual sub tituição; 

incentivar o desenvolvimento colaborativo de soluções tecnológicas para a melho ria dos 
seu processos, as im como torná-las disponi eis no repositório de so luções do Inlerlegi ., 
quando for o caso, c promover cu aperfeiçoamento, objetivando a utili zação por outros 
membro da Comunidade Virtual do Poder Legislativo; c 

pre tar conta , anualmente, das metas previ tas no Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA QUARTA- DOS PRODUTOS E SERVIÇOS COLOCADOS 

À DISPOSIÇÃO DACA A LEGISLATIVA 

O ÓRGÃO EXECUTOR desenvolverá junto à CA A LEGISLATIVA ações de modcrniLaçào. a 
partir do fornecimento de produtos e serviço de tecnologia, no intuito de er at ndtclo õ objclo L 
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Acordo. O produtos e os serviço serão implantados e di ponibilizado confom1e definido no plano 
de trabalho (Anexo I). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O produtos disponibilizado para a CASA LEGISLA TI\' A têm 
respaldo nas normas de uso estabelecidas pelo TLB!Programa Tnterlegis e em conformidade com a 
legislação vigente e relativa a software público, com o innlito de implementar o objeto de t Acordo 
de Cooperação Técnica. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Os serviços disponibilizado para a CASA LEGISLATIV têm 
re paldo nas normas de prestação estabelecida pelo fLB!Programa Tnterlegi e em conformidade 
com a legislação pertinente, enquanto órgão público federal, com o innlito de implementar o objeto 
deste Acordo de Cooperação Técnica. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS RESPONSABILIDADES DA CASA LEGISLATlVA 

São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATTV A: 

I- a boa e regular manutenção da oluçõe do lLB/Programa Interlcgis na fom1a c ·tabclccida 
neste termo; 

ll- a consequências legais ou técnicas advinda de in talaçào ou u o de programas de 
computadores não di tribuido pelo ÓRGÃO EXECUTOR; 

III- as informações alimentadas em seus bancos de dados, o conteúdo das páginas intcm t e 
mensagens eletrônicas originadas de eus equipamentos; 

IV- os danos que vierem a ocOITer por imperícia ou imprudência do pe ·soai de ignado para 
utilização dos programa de tecnologia da infonnação e comunicação oferecidas pelo 
ÓRGÃO EXECUTOR; 

V- no caso de desistência da utilização dos programas d tecnologia da infonnaçào c 
comunicação pela CASA LEGISLATTV A, esta se obriga a infonnar com a devida 
antecedência ao ILB/Programa Interlegi , nos termo da Cláu ula Oitava. 

CLÁUSULA SEXTA- DOS RECURSO FINANCEIROS 

F. te Acordo de ooperação Técnica não implica compromi o financeiro entre os convcncntc . O 
cu teia das despesas inerentes às atividades eventualmente acordadas pelos celcbrantc coiTcrá por 
conta das dotações orçamentárias de cada um dele não significando, em qualquer hipó.tesc.. a 
tran ferência de valores entre os partícipes. ·~ 
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CLÁUSULA SÉTIMA- DA VIGÊNCIA 

Este Acordo de Cooperação Técnica terá vigência de 60 (sessenta) me e , a contar da data de sua 
assinatura, produzindo efeito a partir de sua publicação, podendo er prorrogado por iguais 
período a critério das partes e mediante termo aditivo. 

CLÁUSULA OJTA VA- DA EXTINÇÃO 

Este instrumento de Acordo de Cooperação Técnica e eus anexo poderão er dcnunc1ado . 
rescindidos ou extintos de comum acordo entre os partícipes ou. unilateralmente, desde que o 
denunciante comtmique sua decisão, por escrito, no prazo mínimo de 90 (noventa) dia de 
antecedência, ou rescindido de imediato pelo ÓRGÃO EXECUTOR, no caso de de ·cumprimento de 
quaisquer de suas cláusulas ou condições. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A eventual extinção, denúncia ou rescisão deste Acordo enscj· rá o 
fim da cooperação entre os partícipes, bem como o encerramento da di . ponibilizaçào de serviços 
pelo ÓRGÃO EXECUTOR à CA A LEGISLATTV A. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Fica assegurado o acesso, pela CASA LEGISLATTV A. ao backup. 
de todas a informaçõe a ela pertencentes e que estão sob a guarda do Interlegi , pelo prazo de 60 
dias após a eventual extinção do Acordo de Cooperação Técnica. 

CLÁUSULA NONA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Ao nome do In tituto Legi !ativo Bra ileiro/Programa Interlegi ~ n:lo 
poderão ser vinculados qualquer outro fato ou ato di tinto do objeto deste Acordo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. É parte integrante deste Acordo de Cooperação Técn ica o Plano d~ 
Trabalho anexo. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. O casos omisso erão olucionado medi ante enkndimento entre 
os partícipes c fonnalizados por meio de Termos Aditivos. 

lnstituto Legislativo Brasileiro- !LB- Av. 2 - Bloco 12 - CEP 70165-900 - Brasília Dl-
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SENADO FEDERAL 
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CLÁUSULA DÉCIMA- DA PUBLICAÇÃO 

O presente Acordo de Cooperação Técnica será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, em fom1a 
resumida, no Diário Oficial da União. 

E, por c tarcrn de acordo , o partícipes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e fonna, para um ó fim, juntamente com a testemunha . 

CELEBRANTES: 

Pelo SENADO FEDERAL: 

ILANA TROMBKA 
Diretora-Geral do Senado Federal 

LEONARDO AUGUSTO DE ANDRADE 
BARBOSA 
Diretor-Executivo do ILB/Programa Interlegi 

TESTEMUNHAS: 

Pelo SENADO FEDERAL: 

LUÍS FERNANDO PIRES MACHADO 
Coordenador-Geral do ILB/Programa Interlegis 
CPF: 385.913.087-00 
RG:74498l SSP/DF 

de de Brasília, ------- ----

Pela CASA LEGISLATIVA: 

-----
Presidente da Câmara Municipal de Sagre - SP 
CPF: 058.711768-01 

Pela CASA LEGISLA TTV A: 

HOMERO COSTA ANTO~ lO 
Agente Legislativo 
CPF: 199.320.948-46 
RG: 21.156.466-7 

In ·titulO Legislativo Bra ileiro- ILB - v. N2- Bloco 12 - CEP 70165-900 - Bra:-.ilw DF 
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No 2021/0191 
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Instrumento que integra o Acordo de Cooperação Técnica celebrado entre a Câmara 1unicipal Je 
Sagres e o Senado Federal, por meio do Instituto Legislativo Brasileiro - lLB/Programa lnr rl egis, 
contendo todo detalhamento da respon abilidades a umidas pelos partícipes, conforme di posto 
no§ I 0 , art. 116, da lei 8.666/93. 

I. DADOS CADASTRAJS 
àmara Municipal de Sagres 

CNPJ : 01.628.043/0001-89 

E. tado 
Endereço 

CEP 

Fon 

:São Paulo 
:Rua Vereador Francisco Pereira n° 409, Bairro Centro 

: l 7. 71 0-000 

: (18) 3558-1108 

2. OBJETIVO 

O presente Plano de Trabalho tem como objetivo ubsidiar o planejamento, a execução, o 
monitoramento e o controle da atuação do lLB/lnterlegis junto a C ASA LEGISLATIVA, 
objetivando a realização das Ações solicitadas formalmente pela CA A LEGI LA TIVA e 
oferecidas no sitio do LB/Interlegis (www.interlegL .I g.br- Consultoria e Tnfonnaçào; Produtos úe 
Tecnologia; Capacitação ILB e Relacionamento). 

3. JUSTIFICATIVA 

O desenvolvimento deste plano assegura a ampliação da Açõ s de modcmizaçào e integração 
ompatívei com a missao do ILB/Interlegi junto ao Legi !ativo Bra ileiro. 

-' 
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4. METAS A SEREM ATINGIDAS 

SENADO FEDERAL 
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Processo n" 00200.0 I I 717 2021 -63 

I. Aprovação e assinatura do Termo de Acordo de Cooperação Técnica entre os par1ícipcs; 
2. Estabelecimento de rotinas periódicas de disponibilização de dados e infom1aç~es entre os 

panícipes, preferencialmente por meio eletrônico observadas as limitações técnicas e legai ; 
3. Desenvolvimento e compartilhamento de programas e meio de tecnologia de infonnação c 

comunicação, do intercâmbio de conhecimentos e de infonnaçõe de base de dado entre os 
partícipes, em especial: 

3.1. Implantação e manutenção na CASA LEGISLATIVA de programas e meio de 
tecnologia da infonnação e comunicação, fornecidos pelo ILB/Interlegis. com a atualil'lç5u 
periódica de seus dados e informações; e 

4. Realização de eventos locais, pela CASA LEGISLATJV A, objetivando a difusão dos padrõ~..s 
e instrumentos do ILB/Interlegis, em conjunto com a Comunidade Virtual do Legi -!ativo (Rede de 
casas legislativas conveniadas). 

5. FASES DE EXECUÇÃO 

As atividades terão inicio na data de assinatura do Plano de Trabalho c se encerrarão no fim da 
vigência do Acordo de Cooperação Técnica, agmpadas nas fases de Diagnóstico. Planejamento. 
Execução, Monitoramento e Controle. 

6. PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS 

O pre ente tenno não implica transferência de recurso financeiros, d terminando-se que o ônus 
deconente de ações específicas, desenvolvidas em razão do instrumento, são de re pon abilidade 
dos respectivos partícipes. 

7. RESPONSABILIDADES DA CASA LEGISLATlV A 

A CASA LEGISLATTV A que sediar a Ações, previstas nc te tenno. crá responsável pelo 
fornecimento de: 

a. Espaço compatível para a realização da Açõe , previstas para a Ca a; 
b. Logística de recepção e traslados dos técnicos e autoridade ; 
c. Técnicos para o aprendizado no uso das tecnologias fornecidas pelo JLB/Tntcrlegi s. que 

eretivamente serão os operadores desta tecnologias, dentro da Ca a; 
d. Colaboração, de acordo com as po sibilidades, no de envolvimento de soluções rara o 

Legislativo Brasileiro, a partir do ambiente https://colab.interlcgis. Jeg.br ; c 
c. Assegurar a atualização das infonnações nos bancos de dados do produto~ a crcm 

implantados. 
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8. VALIDADE DO PLANO DE TRABALHO 

Proce so n" 00200.0 I 1717 2021-63 

O plano de trabalho terá validade durante toda a vigência do Acordo de Cooperação Técnica, de 
comum acordo do partícipes. 

9. APROVAÇÃO PELOS PARTÍClPES 

APROVADO, após análise técnica. 

ILANA TROMBKA 
Diretora-Gera l do Senado Federal 

Bra íli a, de de -------------- ------

Presidente da Câmara Municipal de Sagres/SP 

[!]. . ~[!] 
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